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COMISSÃO DISCIPLINAR DE LAGES/JOCOL 2026 
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 11/05/2026 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 004/2026

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar dos JOCOL, Sr.  Anderson Rafael 

Martins, faço publicar o presente Edital em que são CITADAS e INTIMADAS as partes abaixo 

nominadas,  para,  querendo,  defender-se,  pessoalmente  ou por  Advogado  formalmente 

constituído,  no processo contra elas movido nesta Justiça Desportiva, tornando público, 

através deste Edital, que:

No dia 11 de maio de 2026 (SEGUNDA-FEIRA), às 14 horas e 15 minutos, serão 

julgados na sede da FME, Avenida Antônio Ribeiro dos Santos, nº 400, anexo ao Ginásio 

Jones Minosso, Bairro Várzea, em Lages/SC, os seguintes processos:

PROCESSO Nº 027/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: ALEXANDRE SELL FARIAS

JOGO: 10 
MODALIDADE: VOLEIBOL MASCULINO - JEL

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – MARCELO MARCON da escola E. E. B. N. S. DO ROSÁRIO, pois conforme súmula de arbitragem “RELATO 

DE INCIDENTE: APÓS O JOGO MASCULINO ENTRE ROSÁRIO E PINTO SOMBRA, NO GINÁSIO JONES MINOSSO, O 

PROFESSOR MARCELO MARCON ENTROU EM QUADRA AGITADO E NERVOSO, QUESTIONANDO A MARCAÇÃO DA 

FALTA MARCADA PELO 2º ÁRBITRO YURI.

AO SER ABORDADO, O PROFESSOR MARCELO MARCON PEITOU E SEGUROU O BRAÇO DO 2º ÁRBITRO YURI  

–  AGITADO E FALANDO ALTO – EMPURROU A PROFESSORA TATIANE, QUE TENTAVA CONTÊ-LO – IGNOROU O 

PROFESSOR SILVIO, 1º ÁRBITRO – O SUPERINTENDENTE DA FME, TAYRONE MACHADO, INTERVEIO E RETIROU O 

PROFESSOR MARCELO MARCONDES DO LOCAL”.
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Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 172 §1º, §2º, Art. 174, Art. 75, Art. 211, Art. 212, Art. 216, I, II, III e Art. 217, §2º, a, Art. 155, III.

PROCESSO Nº 030/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: ALEXSANDRO VIEIRA MARTINS

JOGO: 10
MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – DEIVID GEREMIAS DA SILVA DE OLIVEIRA da equipe BARCELONA, pois conforme súmula de arbitragem “APÓS 
O TERMINO DO PRIMEIRO TEMPO... DEIVID DÁ UM CHUTE NA BOLA EM DIREÇÃO AO ALEXANDER INICIANDO 
ASSIM UM TUMULTO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 031/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: ALEXSANDRO VIEIRA MARTINS
JOGO: 10

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – PATRIQUE RICARDO BORGES DA SILVA da equipe BARCELONA, pois conforme súmula de arbitragem “APÓS O 
TERMINO  DO  PRIMEIRO  TEMPO...  PATRIQUE  SAI  XINGANDO  O  ALEXANDER  QUE  REVIDA  COM  XINGANDO 
TAMBEM”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 032/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: ALEXSANDRO VIEIRA MARTINS
JOGO: 10

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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1 – ALEXSANDER VARGAS da equipe AT. DA SERRA, pois conforme súmula de arbitragem “APÓS O TERMINO DO 
PRIMEIRO TEMPO... PATRIQUE SAI XINGANDO O ALEXANDER QUE REVIDA COM XINGANDO TAMBEM”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 033/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: NICOLAS EMANUEL OURIQUES DE MORAES
JOGO: 09

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – MARCO AURÉLIO MORAES da equipe R.D. LA CORUÑA JR., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI 
GUSTAVO DA SILVA... E MARCO AURÉLIO MORAES... POR TROCAREM EMPURRÕES E CHUTES”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 034/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: NICOLAS EMANUEL OURIQUES DE MORAES
JOGO: 09

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – GUSTAVO DA SILVA da equipe BOTAFOGO F.C., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI GUSTAVO DA 
SILVA... E MARCO AURÉLIO MORAES... POR TROCAREM EMPURRÕES E CHUTES”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 035/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: NICOLAS EMANUEL OURIQUES DE MORAES
JOGO: 09

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1  –  CRISTIANO  ANDRADE  WRUBLESCHI da  equipe  BOTAFOGO  F.C.,  pois  conforme  súmula  de  arbitragem 
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“EXPULSEI DIRETAMENTE... POR OFENSA AO ARBITRO, COMO FALARAM QUE ELE IA APANHAR, POR ISSO QUE 
ELE TERMINOU”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

 
PROCESSO Nº 036/2026 – EM TRÂMITE

AUDITOR/RELATOR: NICOLAS EMANUEL OURIQUES DE MORAES
JOGO: 05

MODALIDADE: Futebol Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

1 – DEYVID FERNANDO BARBOSA da equipe  AVAÍ BELA VISTA, pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI 

DIRETAMENTE... POR MANDAR SEU TREINADOR TOMAR NO CÚ”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 187 e Art. 155, III.

Assinado e publicado.
 

Lages, 07 de maio de 2026.

                                 Anderson Rafael Martins                                                    Kelvin Borges 
                        Presidente da Comissão Disciplinar                          Secretário da Comissão Disciplinar
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